LEI Nº 5.877, DE 6 DE JUNHO DE 2007. 

Altera a redação do caput do art. 33 da Lei nº 5.058/2001, que dispõe sobre o Transporte de Escolares no Município de Patos de Minas, modificada pela Lei nº 5.425/2004. 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Altera a redação do caput do art. 33 da Lei nº 5.058, de 6 de agosto de 2001, que Dispõe Sobre o Transporte de Escolares no Município de Patos de Minas, modificada pela Lei nº 5.425, de 1º de abril de 2004, que passa a ser a seguinte: 

“Art. 33 A inclusão do veículo com capacidade para até quinze passageiros será processada, obrigatoriamente, por veículo que tenha, no máximo, dez anos de fabricação, e dos demais, por veículo que tenha, no máximo, onze anos, que deverão passar por vistoria”.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.
Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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